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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIUMHI

OFÍCIO GAB n. 113/2021

Piumhi, 5 de abril de 2021.

Silva;

Sr. Vereador Municipal de Piumhi, Gilvan Antônio da

Com meus cordiais cumprimentos, informo-lhe que a 

solicitação encaminhada através da indicação n. 40/2021 não poderá ser 

atendida, nos termos da Resolução n. 302/2018, tendo em vista que a 
instalação dessas placas somente é permitido em áreas de delegacias, 

hospitais e de pronto socorro.

Sem mais para o momento, renovo os meus protestos de 

elevada estimas e consideração.

Atenciosamente,

r. Paulo César Vaz 
Prefeito

Senhor Vereador Municipal de Piumhi
Gilvan Antônio da Silva
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